


ESTADO DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE ITAÍBA

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE ITAÍBA
PORTARIA Nº 12/2025

O Gerente de Previdência e Benefícios do Instituto de
Previdência Social do Município de Itaíba - IPREVI/PE,
conforme o art. 29, inciso I, da Lei nº 576/2023.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder Aposentadoria Especial de Professor, com
proventos integrais, à senhora ANTONIA MARIA
BARBOSA, no cargo de Professor II, Nível: NE-6, Faixa: E,
200 H/A, Matrícula nº 2002, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, nos termos do artigo art. 64, §4° c/c alínea “b” do
inciso I do §6°, da Lei 576/2023 c/c Art. 40, § 5º da CF/88,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103/2019.
 
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação e/ou afixação de praxe e terá efeitos imediatos,
revogando-se quaisquer disposições em contrário.
 
Itaíba, 31 de outubro de 2025.
 
DANIEL SOARES DE OLIVEIRA
Gerente de Previdência e Benefícios
IPREVI/PE
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